INDICAÇÃO Nº 
1881
, DE  2004 

                                           INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine à Secretaria ou Órgão competente a imediata realização de serviços de batimetria e ecobatimetria, bem como o desassoreamento do Rio Tietê, mais especificamente no trecho compreendido entre a ponte da rua José Meloni (bairro do Mogilar) até o Rio Jundiaí, no Distrito de Jundiapeba,  em Mogi das Cruzes.

JUSTIFICATIVA

                                            Dezenas de milhares de moradores dos bairros do Mogilar, Ponte Grande e Vila Industrial, bem como inúmeras famílias que habitam em áreas situadas nas margens do Rio Tietê, estão muito angustiadas e preocupadas com a possibilidade de ocorrências de enchentes no próximo período de chuvas mais intensas.




     Atualmente aquele rio está raso em função do assoreamento que sofre novamente e, quando as chuvas frequentes chegarem, o volume aumentará, proporcionando seu transbordamento.

                                             Some-se a isto, o problema do assoreamento dos rios Jundiaí e Jundiapeba, que também levam sujeira para o Tietê.

                                            A situação em que se encontra aquele rio, com muita vegetação e entulhos em seu leito e nas margens, certamente acarretará graves transtornos no âmbito da saúde pública, sem contar com o desequilíbrio de ordem ambiental e os grandes prejuízos financeiros que causará aos munícipes.

Sala das Sessões, em
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